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LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre os Serviços Postais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SERVIÇO POSTAL 

  
Art. 7º  Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de 

objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento.  

§ 1º São objetos de correspondência: 

a) carta; 

b) cartão-postal; 

c) impresso; 

d) cecograma; 

e) pequena-encomenda. 

§ 2º Constitui serviço postal relativo a valores:  

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado; 

b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; 

c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigacões pagáveis à 

vista, por via postal.  

§ 3º  Constitui serviço postal relativo a encomendas, a remessa e entrega de 

objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal.  

 

Art. 8º  São atividades correlatas ao serviço postal: 

I - venda de selos, peças filatélicas, cupões-resposta internacionais, impressos e 

papéis para correspondência;  

II - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de 

código de endereçamento e outros assuntos referentes ao serviço postal;  

III - exploração de publicidade comercial em objetos de correspondência.  

Parágrafo único. A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade 

nos formulários de uso no serviço postal, bem como nas listas de código de endereçamento 

postal, é privativa da empresa exploradora do serviço postal.  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 12. O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, encaminhamento 

e entrega dos objetos postais, compreendendo, entre outras, código de endereçamento, 

formato, limites de peso, valor e dimensões, acondicionamento, franqueamento e registro. 

§ 1º  Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos arábicos e 

no sentido de sua maior dimensão, o nome do destinatário e seu endereço completo.  
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§ 2º  Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e 

algarismos do idioma do país de destino.  

 

Art. 13. Não é aceito nem entregue:  

I - objeto com peso, dimensões, volume, formato, endereçamento, franqueamento 

ou acondicionamento em desacordo com as normas regulamentares ou com as previstas em 

convenções e acordos internacionais aprovados pelo Brasil;  

II - substância explosiva, deteriorável, fétida, corrosiva ou facilmente inflamável, 

cujo transporte constitua perigo ou possa danificar outro objeto;  

III - cocaína, ópio, morfina, demais estupefacientes e outras substâncias de uso 

proibido;  

IV - objeto com endereço, dizeres ou desenho injuriosos, ameaçadores, ofensivos 

à moral ou ainda contrários à ordem pública ou aos interesses do País;   

V - animal vivo, exceto os admitidos em convenção internacional ratificada pelo 

Brasil;  

VI - planta viva;  

VII - animal morto;  

VIII - objeto cujas indicações de endereçamento não permitam assegurar a correta 

entrega ao destinatário;  

IX - objeto cuja circulação no País, exportação ou importação, estejam proibidos 

por ato de autoridade competente.   

§ 1º  A infringência a qualquer dos dispositivos de que trata este artigo acarretará 

a apreensão ou retenção do objeto, conforme disposto em regulamento, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

§ 2º  O remetente de qualquer objeto postal é responsável, perante a empresa 

exploradora do serviço postal, pela danificação produzida em outro objeto em virtude de 

inobservância de dispositivos legais e regulamentares, desde que não tenha havido erro ou 

negligência da empresa exploradora do serviço postal ou do transportador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de 

sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 

prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 

entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 

manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


